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TERMO DE CONTRATO

Lei n'* 14.133, der de abril de 2021

Processo Administrativo n®015/2024

Pregão Eletrônico 012/2024 - SRP
CONTRATO N® 141/2024

CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 141/2024, QUE FAZEM

ENTRE SI O MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

- MA, POR INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE

EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER

E A EMPRESA B. D. DE S. CARDOSO - ME.

O MUNICÍPIO DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO ■ MA, através da Prefeitura Municipal de Feira Nova do
Maranhão-MA, localizada a Praça Central - Centro, nesta cidade, inscrito no CNPJ sobo n° 01.616.041/0001-
70, neste ato representada pela Sr.® Luiza Coutinho Macedo, inscrito no RG n° 019560942001-0 SSP-MA e
CPF n® 576.740.193-49 SSP/MA e pela Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer
de Feira Nova do Maranhão - MA, representada pela Secretária Municipal a Sr.® CREUZIVAN COELHO
COUTINHO, doravante denominado CONTRATANTE, e a empresa B. D. DE S. CARDOSO - ME, inscrita no
CNPJ/MF sob 0 n“ 33.758.887/0001-30, sediada na Avenida Brasil, n'' 65, Centro, na cidade de Feira Nova do
Maranhão - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sr.® BAZINATE DIAS DE
SOUSA CARDOSO, portador da Carteira de Identidade n° 0282780320040 SESP ■ MA e CPF n° 027.759.763-
36, conforme atos constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos autos, tendo em vista o que
consta no Processo n° 0141/2024 e em observância às disposições da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão Eletrônico
N° 011/2024, por Sistema de Registro de Preços n° 030/2024/SRP/PMFN mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO íart. 92.lein

O objeto do presente instrumento é a contratação de empresas para o fornecimento de material
esportivo para atender as necessidades do município de Feira Nova do Maranhão - MA, conforme termo de
referência.

1.

1.1.

Objeto da contratação:1.2.

DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS VALOR TOTALVL.UNITMARCAQUANTUNIDITEM

Bolas de futsal oficial - Adulto, couro

sintético, costurada, miolo removível,

lubrificável, câmara arbilit, 410-430
R$ 8.400,00R$168,00DAL POINTUND 501

5L
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Botas de Futsal Infantil (13/14 anos)
pvc costurada, miolo removível
aproximado 350-380gr lubrificável
câmara arbilit

R$ 1.750.00R$175,00UNO 10 DAL POINT2

Bola oficial de vôlei, matrizada, com
18 gomos, confeccionada com pu 65
-67 cm, 260-280 g.

R$ 222,00 R$4.440,00POKERUND 203

Boias Vôlei mirim, Câmara butil,
costurada, PVC, miolo removível

R$ 1.720,00R$172,00POKERUND 104

Bolas de futebol de Campo, Oficial,
pu couro sintético, costurada, miolo
removível, lubrificável, câmara arbilit,
410440 gr, circunferência 68 a 70

R$ 30.400,00R$152.00200 DAL POINTUND8

cm

Bolas de Beach Soccer, puro, couro
sintético, costurada, miolo removível,
lubrificável. Câmara arbilit.

R$ 2.700,00R$ 270,0010 POKERUND9

Redes Vôlei 4 faixas, matéria linha

nylon, com fitas largas nas bordas
superiores e inferiores

Redes de futsal, Nylon 2,20/3,20 fio
4 mm

R$ 5.970,00R$ 298,50MASTER20UND12

R$ 379,40 R$ 3.794,00MASTER10PAR13

Redes de futsal nylon 2,10/3,20 fio 2 R$518,50 R$5.185,00MASTERPAR 1014
mm

Redes de futebol de campo. Nylon
7,50/7,50 fio 4 mm

R$6.855,00R$ 685,5010 MASTERPAR15

Redes de Futebol Society, Nylon
2,30/4,20 fio 2 mm

R$2.211.00R$ 442,20MASTER5PAR16

Fita para marcação da quadra de
vôlei de areia, tamanho da quadra:
8x16m

R$ 1.490,00R$ 149,00MASTER10Kit17

Jogo de cartões. Plásticos, Unidades
amarela, vermelho com opção de
anotação

R$ 236,00R$ 23,60POKERJOGO 1018

Cronometro Plásticos, digital, com
fita de nylon, formato de 12 hrs ou 24
hrs, com função star/stop/reset

R$ 340,00R$ 85,00POKERUND 419

Apitos para árbitros OFICIAL,
Modelo profissional Fox, potência
sonora de 115 decibéis, plástico

R$ 1.620,00R$81,00POKERUND 2020

Troféus para os Jogos Escolares,
Material plástico, acrílico ou vidro,
cor dourado (Ouro), medindo (A x L)
200mm x 150mm. Base de madeira.

R$9.135,00R$ 182,70JEBS50UND21

Medalhas Jogos Escolares, Material
metal, cor dourada (ouro)
circunferência 0,5 milímetro

R$4.110.00R$13,70VITORIA300UND22

B$ 1.965,00R$13.10150 VITORIAMedalhas Jogos Escolares, Material UND23
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metal, cor prata (prata)
circunferência 0,5 milímetro

Medalha jogos escolares, material
metal, cor bronze, circunferência 0,5 R$ 1.965,00R$13,10VITORIAUND 15024

mm

Troféus para competições amadoras,
Material plástico, com bases de
madeira ou ferro, cor dourada (ouro),
tamanho 0,80 mtde altura

R$ 500,00 R$2.500,00JEBSUND 525

Troféus para competições amadoras,
Material plástico, com bases de
madeira ou ferro, cor (prata),
tamanho 0,80 mt de altura

R$ 2.425,00R$ 485,00JEBSUND 526

Bombas de ar para bolas, Material
Plástico, bico de metal com tubo R$ 608,00R$ 60,80POKER10UND27

flexível, cor preta

Colete de futebol material 100 %

poliéster tam g
R$2.065,00R$41,30DAYKERON50UND31

Colete de futebol dupla face, material
100% poliéster tam M

R$1.491.00R$ 49,70DAYKERON30UND32

Chuteiras em couro, com travas fixa
para futebol de campo tamanhos
(36,38,40,42.44)

R$ 1.702,00R$170,20STADIUM10PAR33

R$ 1.347.50R$ 38,50Pic PlásticosUND 35Cones - tamanho 50 CM PVC

Corda Naval 40mm 10m

37

R$1.419.20R$ 354,80Ropeshop4UND38

R$ 1.582,00R$158,20KIKOS10Fita de Suspenção KIKOS LIGHT UND39

R$ 252,00R$ 7,20Pic Plásticos35Mini cones pratos chapéu Chinês UND40

Conjunto de uniformes para equipes
de futebol (meião, camisa, shot).
Personalizadas com a logomarca da
Prefeitura Municipal de Feira Nova
do Maranhão.

R$ 10.850,00R$108,50DAYKERON100UND41

R$ 120.527.70VALOR TOTAL DOS ITENS

Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

O Termo de Referência;

O Edital da Licitação;

A Proposta do contratado;

Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

O prazo de vigência deste Termo de Contrato será contado de sua assinatura, quando serão
reconhecidos seus efeitos e vigorará até 31/12/2024, prorrogável, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n°
14.133, de 2021.

1.3.

1.3.1.

1.3.2.

1.3.3.

1.3.4.

2.1
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2.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condições e os preços permanecem vantajosos para  a Administração, permitida a negociação com o

contratado.

O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de

declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as

abrangências de aplicação.

CLÁUSULA TERCEIRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS fart. 92, iV, VH e XVIll)

O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência,
anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA - SUBCONTRATAÇÂO

4.1 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA QUINTA - PREÇO íart. 92. V)

O valor total da contratação é de R$ 120.527,70 (cento e vinte mil e quinhentos e vinte e sete reais
e setenta centavos).

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação.

O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado

dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos,

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO fart. 92, Ve VI)

6.1 O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes encontram-se definidos no
Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA ■ REAJUSTE fart. 92, V)

6.1 Os preços inicialmente contratados são fixos  e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.

Após 0 interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos
efeitos financeiros do último reajuste.

2.3

2.4

2.5

3.1

5.1

5.2

5.3

6.2

6.3
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6.4 No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

6.5 Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(âo), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).

Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma

não possa(m) mais ser utiiizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser

determinado(s) pela legislação então em vigor.

Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE fart. 92, X, XI e XIV)

8.1 São obrigações do Contratante:

Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e

6.6

6.7

6.8

8,2

seus anexos:

Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:

Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas:

Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e  o cumprimento das obrigações pelo Contratado:

Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto
à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n° 14.133, de 2021;

Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e
condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei  e neste Contrato;

Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral  da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.10.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo

contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.3

8.4

8.5

8.6

8.7

8.8

8.9

8.10

8.11
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Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para apuração de

descumprimento de cláusulas contratuais.

Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art.

93. $2°, da Lei n° 14,133. de 2021.

A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com

terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em

decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO fart. 92, XIV. XVI e XVin

O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990);

Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior
(art. 137, II, da Lei n.° 14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo

fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código
de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078. de 1990). bem como por todo e qualquer dano causado à
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da
execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da
garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral
ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos

do artigo 48. parágrafo único, da Lei n° 14.133, de 2Q21;

Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações
trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja

inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.12

8.13

8.14

9.1

9.2

9.3

9.4

9.5

9.6

9.7

9.8

9.9

9.10
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9.11 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas
as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.12 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação fart. 116):

9.13 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do
contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas fart. 116. parágrafo único):

9.14 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.15 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, 11, d, da Lei n° 14.133,
de 2021:

Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

9.16

CLÁUSULA DÉCIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)10

Não haverá exigência de garantia contratual da execução

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS fart. 92, XiV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei n° 14.133, de 2021, o contratado que:
11.1.1 der causa à inexecução parcial do contrato;

11.1.2 der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

11.1.3 der causa à inexecução total do contrato:

11.1.4 ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado:

11.1.5 apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato:

11.1.6 praticar ato fraudulento na execução do contrato:

11.1.7 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

11.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5° da Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013.

Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

11.2.1 Advertência, quando o contratado der causa  à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave fart. 156, ̂2°, da Lei n° 14.133, de 2021):

10.1

11.1

11.2
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11.2.2 Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”,

“c” e "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade

mais grave fart. 156, ̂  4°, da Lei n° 14.133, de 2021):

11.2.3 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas “e", “f, "g" e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alineas “b”, “c”
e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais grave fart. 156, ̂5°, da Lei n° 14.133, de 2021).

Multa;

Moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimpüda, até

0 limite de 10 (dez) dias;

Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentação, suplementaçâo ou reposição da garantia.

O atraso superior a 10 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da

Lei n. 14.133, de 2021.

A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante fart. 156, §9°, da Lei n° 14,133, de 2021)
Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa fart.

156, ̂7° da Lei n° 14.133, de 2021).

11.3

11.3.1

11.3.2

11.3.3

11.3.4

11.3.5

Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis11.3.6

contado da data de sua intimação fart. 157, da Lei n° 14,133, de 2021)

11.3.7 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada

da garantia prestada ou será cobrada judicialmente fart. 156, ̂8°, da Lei n° 14.133, de 2021).

11.3.8 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a
ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei

n° 14.133. de 2021. para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade
para licitar ou contratar.

Na aplicação das sanções serão considerados fart. 156, ̂1°, da Lei n° 14.133, de 2021):
11.4.1 a natureza e a gravidade da infração cometida;

11.4.2 as peculiaridades do caso concreto;

11.4.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.4.4 os danos que dela provierem para o Contratante;

11.4.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e

orientações dos órgãos de controle.

11.5 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei n° 14.133, de 2021, ou em outras leis de

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei n°

12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito

procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei fart. 159).

11.4
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11.6 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do
direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos
aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e  a obrigatoriedade de análise jurídica prévia fart. 160. da Lei n°
14.133.de 2021)

11.7 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da
sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade
no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei n° 14.133, de 2021)

11.8 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei n° 14.133/21.

11.9 Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os
créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos
que 0 contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da instrução Normativa SEGES/ME n°
26, de 13 de abril de 2022.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL fart. 92, XIX)

12.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra
antes do prazo estipulado para tanto.

12.2 Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequaçào do cronograma fixado
para o contrato.

12.3 Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

12.3.1 ficará ele constituido em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas: e

12.3.2 poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual

12.4 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo
nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21. bem como amigavelmente,
assegurados o contraditório e a ampla defesa.

12.5 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138e 139 da mesma Lei.

12.6 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção
se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

12.7 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.
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O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

12.8.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos.

12.8.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.8.3 Indenizações e multas.

A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento  do desequilíbrio econômico-
financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizaíório fart. 131, caput, da Lei
n.° 14.133. de 2021).

12.10 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato,
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau
(art. 14, inciso IV, da Lei n.° 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIH)

As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

02.12- SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER

13.122.0473.2073.0000 - MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DE CULTURA, TURISMO, DESPORTO E
LAZER 3.3.90.30.00 - MATERIAL DE CONSUMO

subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos
correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS fart. 92, lll)

Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n° 14.133,
de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n°
8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -  e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FISCAL DE CONTRATO

A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE o Fiscal/Gestor do contrato que será responsável pelo acompanhamento e fiscalização da sua
execução, anotando em registro próprio as ocorrências relacionadas ao objeto do contrato, determinando  o que for
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados.

15.1 O Fiscal do presente contrato será a Sr. Maria Ângela Pinto dos Santos, conforme PORTARIA N® 14/2024.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n° 14.133,
de 2021.

O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do coràrato.

12.8

12.9

13.1

13.2

14.1

15

16.1

16.2
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As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à
prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1
(um) mês (art. 132 da Lei n° 14.133, de 2021).

Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133, de 2021.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- PUBLICAÇÃO

16.3

16.4

17. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial do

Município na Internet.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - FORO fart. 92,61°)

18. Fica eleito o Foro da Comarca de RiACHÂO - MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92. §1°. da Lei

nM4.133/21.

Feira Nova do Maranhão - MA, 21 de agosto de 2024

O

CREUZIVAN COELHO COUTINHO

Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer
Portaria 002/2021

JQ 4D iix
Wgela Pinto dos Santos
Fiscal de Contrato

Portaria n° 014/2024

B. D. DES. CARDOSO-ME

CNPJ sob 0 n® 33.758.887/0001-30

BAZINATE DIAS DE SOUSA CARDOSO

CPF: 027.759.763-36

TESTEMUNHAS:

11
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CPF:

Nome; ^

CPF: 'é/T O ^ \

Nome:
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EXTRATO DE CONTRATO NS D.E005.001/2024 - DISPENSA

ELETRÔNICA N°005/2024

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO 012/2024 - SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO N“ 015/2024, PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

DO MARANHÃO-MA. inscrita no CNPJ N^ 01.616.041/0001-70 e
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer

de Feira Nova do Maranhão - MA. Tendo em vista o que consta no
Processo n® 015/2024 e em observância às disposições da Lei no

14.133, de 1® de abril de 2021. OBJETO: Termo de contrato para
contratação de empresas para o fornecimento de material esportivo
para atender as necessidades do município de Feira Nova do Maranhão
- MA. conforme termo de referência. FONTE DE RECURSO: 02.12-

SECRETARIA DÊ EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER
13.122.0473.2073.0000 • MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DE
CULTURA, TURISMO, DESPORTO E UZER 3.3.90.30.00 ■ MATERIAL DE

CONSUMO. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO - R$ 30.400,00 (trinta mil e

quatrocentos reais) VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência
deste Termo de Contrato será contado de sua assinatura, quando serão
reconhecidos seus efeitos e vigorará até 31/12/2024, prorrogável, na
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n“ 14.133, de 2021; CONTRATANTE:
Prefeitura Municipal, representada pela Sr.^ Luiza Coutinho Macedo -
Prefeita Municipal: CONTRATADA: B. D. DE S. CARDOSO - ME. inscrita
no CNPJ n2 33.758.887/0001-30, neste ato representada pelo Sra,
BAZINATE DIAS DE SOUSA CARDOSO, inscrito no CPF n^ 027.759.763-36

- Proprietária.

EXTRATO DE CONTRATO N» D.E005.001/2024 - PROCESSO

ADMINISTRATIVO N^ 060805/2024. PARTES: Secretaria Municipal De
Administração e Finanças - MA e a empresa: R.F. DINIZ COMERCIO E
SERVIÇO-EIRELI, devidamente inscrita no CNPJ sob  o número
12.347.287/0001-00, com sede à Rua São Francisco, n^ 121, Bairro: Vila

Palmeira • São Luís/MA - CEP: 65.046-720. OBJETO: Prestação de
serviços de divulgação de matérias, avisos de licitações, em jornal de
grande circulação no Estado, para atender as necessidades da

Secretaria Municipal de Administração. DATA DA ASSINATURA: 28 de
agosto de 2024, VIGÊNCIA: 12 meses, VALOR DO CONTRATO: R$
38.000,00 (Trinta e Oito Mil Reais). DOTAÇÃO: PODER 02 PODER
EXECUTIVO UNIDADE ORÇAMENTÁRIA 02.03 SECRETARIA MUNICIPAL DE
ADMINISTRAÇÃO ATIVIDADE/PROJETO 04.124.0003.2010 MANUTENÇÃO
E FUNCIONAMENTO DA UNIDADE ADMINISTRATIVA ELEMENTO 3.3.90.39

60 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS P. JURÍDICA FONTE RECURSO
1500 Recursos Ordinários. MODALIDADE: Dispensa Eletrônica
n*005/2024, com FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Art. 75, inciso II, da Lei
14.133/2021, Fortuna/MA, 28/08/2024. ROBERTA REGINA RODRIGUES

SOARES, Secretária Municipal De Administração e Finanças.

Publicado por jONAS ALMEIDA NASCIMENTO SILVA
Código identificador d32c680c976bd5dlb3ba9793c99be8f7

PREFEITURA MUNICIPAL DE GONÇALVES DIASONDE SE LER: R$ 30.400,00 (trinta mil e quatrocentos reais).

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO.

NS 001.2808.2024.PE.030/2023

LEIA SÊ: R$ 120.527,70 (cento e vinte mil e quinhentos e vinte e sete

reais e setenta centavos).

Publicado por JACKSON MACEDO ROCHA
Código identificador 4424f67245b26c6b73alfefc0d06f5b7

EXTRATO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO DE FORNECIMENTO.

NS 001.2808.2024.PE.030/2023 PREGÃO ELETRÔNICO
N2030/2023, CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Gonçalves Dias
- MA. OBJETO: Fornecimento Parcelado De Materiais De Expediente E
Consumo Diversos Para Atender As Necessidades Do Fundo Municipal
De Saúde. DATA DA ASSINATURA: 28/08/2024.CONTRATADO:F J R
COMERCIO LDTA CNPJ: 30.381.078/0001-64, PRAÇA GUILHERMINO

BRITO, NO 2890 CENTRO, PARAIBANO

REPRESENTANTE: Firmino Marques da Silva Neto CPF:

001,682.523-33. VALOR DO CONTRATO: R$ 31.639,82 (Trinta e um

mil seiscentos e trinta e nove reais e oitenta e dois centavos).

DOTAÇÃO: ORGÃ0.19 Fundo Municipal de Saúde UNIDADE
ORÇAMENTÁRIA.19.01 Fundo Municipal de Saúde 10.122.0016.2.
OOe.Manut. e Func. Do Fundo Municipal De Saúde 3.3.90.30.00. Material
de Consumo. VIGÊNCIA: 31/12/2024, BASE LEGAL: Lei Federal n«
8.666/93 e alterações. Camila de Sousa Andrade Leandro CPF:
007.166.803-94 - Secretária Municipal de Saúde.

MA 65.670-000.

PREFEITURA MUNICIPAL DE FERNANDO FALCAO

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO 008/2024

AVISO DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO N“ 008/2024/CPL.
PROCESSO ADMINISTRATIVO 002/2024/SEMUS. A Prefeitura Municipal
de Fernando Falcão - MA, torna público para o conhecimento dos
interessados, que realizará licitação na modalidade: PREGÃO, na forma
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. modo de disputa
ABERTO. OBJETO: Contratação de empresa especializada para a locação
de aparelhos para realização de exames laboratoriais a serem utilizados
no Laboratório Central de Análises Clínicas do município e aparelho de
exames de imagem a serem utilizados no Hospital Municipal e Unidades
Básicas de Saúde de Fernando Falcão, obedecendo às condições e
especificações estabelecidas no ANEXO I (Termo de Referência) do
Edital e seus anexos. AMPARO LEGAL: Lei Federal no 14.133/2021, Lei

Complementar n® 123/2006, e suas alterações, e demais normas
regulamentares pertinentes à espécie, DATA DE ABERTURA: 12 de
setembro de 2024, às 9h (nove horas) horário de Brasília. A sessão

pública será realizada através do site https://bnccompras.com.
OBTENÇÃO DO EDITAL: Junto à Comissão Permanente de Licitação -
CPL, situada na Avenida Resplandes s/n^, Vila Resplandes, Fernando
Falcão - MA, no horário de 08h às 12h, na plataforma da
https://bnccompras.com,
www.transparencia.fernandofalcao.ma.gov.br ou através do e-mail,
cpl,fernandofalcao@hotmail.com. Fernando Falcão/MA, 28 de agosto de

páginan a

Publicado por VILMAR FEITOSA KRAUSE FILHO
Código identificador 35852ba40c4f7997917fa22227a3ae86

TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 001.0706.2023.TP.0032023

32 TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 001.0706.2023,TP.0032023, da

TOMADA DE PREÇOS N. 2 003/2023, GONÇALVES DIAS - MA. TERMO

ADITIVO DE PRAZO DE CONTRATO E EXECUÇÃO DE SERVIÇO QUE
ENTRE SI FAZEM O MUNICÍPIO DE GONÇALVES DIAS - MA  E A EMPRESA

RW EMPREENDIMENTOS E CONSULTORIA LTDA RUA ANICETO CRUZ
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PISO DE ALTA COMPLEXIDADE I -

CRIANÇA/ADOLESCENTE (CASA LAR); 08,244.0052.2099 -

MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL; FONTE
DO RECURSO: FMAS; ORGÃO: 08 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL; UNIDADE: 00 - SECRETARIA MUNICIPAL DE
ASSISTÊNCIA SOCIAL: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 08.122.0052.2085 -
MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL;
FONTE DO RECURSO: PRÓPRIOS; ORGÃO: 06 - 5EC. MUN. DE ADM.
PLANEJAMENTO E GESTÃO; UNIDADE: 00 - SEC. MUN, DE ADM.
PLANEJAMENTO E GESTÃO: DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
04.121.0052.2010 - MANUTENÇÃO DA SEC. MUN. DE ADM.
PLANEJAMENTO E GESTÃO: FONTE DO RECURSO: PRÓPRIOS; ORGÃO: 12
- SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; UNIDADE: 00 - SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO; DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
12.122.0403.2045 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
EDUCAÇÃO: FONTE DO RECURSO: MDE; ORGÃO: 24 - FUNDO
MUNICIPAL DE SAÚDE; UNIDADE: 02 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE;
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 10.301.0210,2077 - MANUTENÇÃO DO
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE; FONTE DO RECURSO: FUS; NATUREZA:
3.3.90.30 - Material De Consumo / 3,3,90.39 - Outros Serviços De

Terceiros - Pessoa Jurídica.. Estreito - MA, 20 de agosto de 2024.

COMPONENTE CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Estreito, estado do

MARANHÃO, através da Secretaria Municipal de Saúde, neste ato
representada pela Sra. DARILENE DOS SANTOS LOBO, Secretária
Municipal de Saúde, brasileira. CONTRATADO: LABORATÓRIO DE
MEDICINA PREVENTIVA EIRELI, inscrita no CNPJ sob  o n^
41.000.515/0001>79, com sede na Rua Bandeirantes, n® 62, CEP

65975-000, no Município de ESTREITO - MA, neste ato representada
pela Sra. MARIA ELMA RODRIGUES DE OLVEIRA, brasileira, solteira,

empresária.

Publicado por: THYAGO PAZ DA SILVA
Código identificador: ddce022de36258e3ddb08fadf34fd2e6

EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 129/2023

1® Termo Aditivo, ref. ao TERMO CONTRATO DE N“. 129/2023. OBJETO:
O presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DA
VIGÊNCIA DO CONTRATO firmado entre a PREFEITURA MUNICIPAL

DE ESTREITO e a empresa SINAVIAS PROJETO E EXECUÇÃO DE
OBRAS VIÁRIAS, CNPJ/MF sob o n® 05.864.306/0001-00, que
temo como objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA
PARA PRESTAÇÃO SERVIÇOS DE SINALIZAÇÃO VERTICAL E
HORIZONTAL DE VIAS URBANAS NO MUNICÍPIO DE

ESTREITO/MA, nos termos do inciso II do artigo 57, da lei n® 8.666, de

1993. CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO, ESTADO

DO MARANHÃO, através da Secretaria Municipal de Finanças, neste ato,
representada pelo Sr. LUAN BRUNO LOBO CAMPOS, Secretário
Municipal de Finanças. CONTRATADO: SINAVIAS PROJETO E
EXECUÇÃO DE OBRAS VIÁRIAS, inscrita no CNPJ/MF sob o n®
05.864.306/0001-00, neste ato representada pelo Sr. GUIBSON PIRES
FERREIRA CORRÊA. O prazo de vigência e execução do contrato n®
129/2023, fica prorrogado até 31 de dezembro de 2024, contados a
partir de 22/08/2024, data do término do prazo anteriormente
acordado.

LUAN BRUNO LOBO CAMPOS

Secretário Municipal de Finanças

Portaria n® 007/2023

Publicado por: THYAGO PAZ DA SILVA
Código identificador: 18f940ad699041780c8f36e26e5c7582

EXTRATO DE REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO AO

CONTRATO N® 088/2023

EXTRATO DE REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO AO CONTRATO N«
088/2023-PME. Partes: Prefeitura Municipal de Estreito-MA através da
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS e a empresa BURITI
INFRAESTRUTURA LTDA, inscrita no CNPJ sob o n® 12.909.926/0001-83.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE
ENGENHARIA PARA A EXECUÇÃO DE PAVIMENTAÇÃO E ADEQUAÇÃO DA
AVENIDA SANTOS DUMONT LOCALIZADA NA ÁREA URBANA DE
ESTREITO-MA CONFORME CONTRATO DE REPASE N®

916919/2021/MDR/CAIXA. VIGÊNCIA: até 10/05/2025.  O valor global do
contrato é de R$ 3.326.125,22 (Três milhões, trezentos e vinte e seis
mil, cento e vinte e cinco reais e vinte e dois centavos). O valor global

do contrato após o Reequilíbrio Econômico Financeiro é de R$
3.755.537,58 (Três milhões, setecentos e cinquenta e cinco mil

quinhentos e trinta e sete reais e cinquenta e oito centavos); DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: ORGÃO: 16 - SEC. MUN. DE INFRAESTRUTURA E
TRANSPORTE; UNIDADE: 00 - SEC, MUN, DE INFRAESTRUTURA E

TRANSPORTE; DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 15.451.0501.1032 - OBRAS
DE TERRAPLANAGENS E PAVIMENTAÇÃO/BLOQUETEAMENTO DE VIAS
URBANAS/RURAL; NATUREZA: 4.4.90.51 - OBRAS E INSTALAÇÕES:
FONTE: OOS-CONVÊNIOS / 001 - RECURSOS PRÓPRIOS DO MUNICÍPIO.
SIGNATÁRIOS: Pela Prefeitura o Sr. LUAN BRUNO LOBO CAMPOS,
Secretário Municipal de Finanças, e pela empresa,  o Sr. ROBERTO
FONCECA SILVA, representante legal.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHÃO

EXTRATO DE CONTRATO N® 141/2024

EXTRATO DE CONTRATO N® 141/2024

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N“ 012/2024 - SRP PROCESSO
ADMINISTRATIVO N* 015/2024. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA

NOVA DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ N® 01.616,041/0001-70 e
Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Turismo, Desporto e Lazer
de Feira Nova do Maranhão - MA. Tendo em vista o que consta no

Processo n® 015/2024 e em observância às disposições da Lei n®
14.133, de 1® de abril de 2021. OBJETO: Termo de contrato para
contratação de empresas para o fornecimento de material esportivo
para atender as necessidades do município de Feira Nova do Maranhão
- MA, conforme termo de referência. FONTE DE RECURSO: 02.12-

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER
13.122.0473.2073.0000 ■ MANUTENÇÃO DOS DEPARTAMENTOS DE
CULTURA, TURISMO, DESPORTO E LAZER 3,3.90.30.00 - MATERIAL DE

CONSUMO, VALOR CONTRATUAL ESTIMADO - R$ 30.400,00 (trinta mil e

quatrocentos reais) VIGÊNCIA DO CONTRATO: O prazo de vigência
deste Termo de Contrato será contado de sua assinatura, quando serão
reconhecidos seus efeitos e vigorará até 31/12/2024, prorrogável, na
forma dos artigos 106 e 107 da Lei n” 14.133, de 2021;
CONTRATANTE; Prefeitura Municipal, representada pela Sr.® Luiza

Coutinho Macedo - Prefeita Municipal; CONTRATADA: B. D. DE S.
CARDOSO - ME, inscrita no CNPJ n® 33.758.887/0001-30, neste ato
representada pelo Sra. BAZINATE DIAS DE SOUSA CARDOSO, Inscrito no
CPF n® 027,759.763-36 - Proprietária.
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EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO CONTRATO N® 100/2022

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

3’ TERMO ADITIVO. REF. AO CONTRATO DE N*. 100/2022, OBJETO: O
presente termo aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA
DO CONTRATO, até 31 de dezembro de 2024, contados  a partir do dia
31/05/2024, nos termos do artigo 57, da lei n® 8.666, DE 1993.
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02.08 - SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, 04.122,0052,2042,0000 -

MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, 3.3,90.30.00 -
MATERIAL DE CONSUMO. VALOR CONTRATUAL ESTIMADO -  O valor dO

presente Termo de Contrato é de R$ 176.350,00 (cento e setenta e seis
mll e trezentos e cinquenta reais), VIGÊNCIA DO CONTRATO: A vigência
do Contrato será contada de sua assinatura em 27/08/2024, quando
serão reconhecidos seus efeitos e vigorará até 31/12/2024, prorrogável
na forma do art. 57, §12, da Lei n« 8.666, de 1993. CONTRATANTE:

Prefeitura Municipal, representada pela Sr.^ Luiza Coutinho Macedo -
Prefeita Municipal; CONTRATADA: E. RODRIGUES DOS REIS
CONSTRUÇÕES E CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no CNPJ sob o n«
07.940,654/0001-44, com sede na Praça Parsondas de Carvalho, n^
115, Anexo A, Centro, Riachão - MA, neste ato representada pelo Sr. 2
Edvaldo Rodrigues dos Reis, inscrito no CPF n® 449.264.993-04 e RG n*
331580536 SSP/SP.

EXTRATO DE CONTRATO NS 142/2024

EXTRATO DE CONTRATO N® 142/2024

Origem: PREGÃO ELETRÔNICO N2 013/2023-SRP: PROCESSO
ADMINISTRATIVO N® 031/2023. PREFEITURA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA

DO MARANHÃO-MA, inscrita no CNPJ N» 01.616.041/0001-70 e pela
Secretaria Municipal de Infraestrutura de Feira Nova do Maranhão ■ MA.
Base Legal: Lei n“ 10.520/02; Lei n® 8.666/93; Lei n* 123/2006 e

alterações para Lei 147/2014 e Decreto municipal n® 004/2021, OBJETO;
Termo de contrato para contratação de empresas para 0 fornecimento
parcelado de materiais de construção em geral, materiais elétricos e
hidráulicos para suprir as necessidades da prefeitura de feira nova do
maranhão, para suprir as necessidades da Secretaria Municipal de
Infraestrutura, conforme Termo de Referência. FONTE DE RECURSO:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 040/2024 • CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N» 009/2024

Processo Administrativo n® 260603/2024

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA NS 009/2024 - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
TIPO: MENOR PREÇO GLOBAL

DATA: 19/07/2024

ABERTURA; 10:00 HORAS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 040/2024.

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 009/2024

ATA DE REGISTRO DE PREÇO PARA A FUTURA E EVENTUAL PRESTAÇAO DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE
PRÉDIOS E LOGRADOUROS DE INTERESSE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 260603/2024.
VALIDADE: 12 (DOZE) MESES.

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de agosto do ano de 2024, na PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA/MA. situada a Praça da Liberdade, S/n,
Centro, Fortuna/MA, na sala da COMISSÃO PERMANENTE DE CONTRATAÇÃO, situada no Prédio da Prefeitura Municipal, foi produzida a presente
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N® 040/2024, através da SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, na pessoa do Senhor Antônio Marcos De
Sousa Rocha, Secretário Municipai de Educação, responsávei peios Registros de Preços da Secretaria Municipai de Educação, denominado; ÓRGÃO
GERENCIADOR da presente ATA de REGiSTRO de PREÇOS  e a empresa: J. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA - EPP {F & F CONSTRUCOES LTDA),

portadora do CNPJ N® 14.795.690/0001-27, Inscrição Estadual: 124274692, estabelecida à Rua 01, Quadra 04, Lote 19, N® 19. Bairro: Colinas
Park II, Presidente Dutra - MA, CEP: 65760.000, através de sua representante legal 0 Senhor: José Felix da Costa Filho, CPF n® 268.633.323-53, RG
n® 037.372.422.009-4 SESC-MA, com base na Lei n® 14.133/2021, de 01 de abril de 2021, na regulamentação feita pelo Decreto Municipal n®
001/2024 e demais legislações aplicáveis, em face das propostas vencedoras apresentadas no CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N® 009/2024 -
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja ata e demais atos foram homologados pela autoridade administrativa, RESOLVE;

Registrar os preços dos serviços propostos pela empresa, nas quantidades estimadas, de acordo com a classificação por elas alcançada, por item,
atendendo as condições previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às normas
constantes na Lei n® 14,133, de 1® de abril de 2021, e em conformidade com as disposições a seguir, conforme as cláusulas seguintes:

DO OBJETO

CLÁUSULA PRIMEIRA: O objeto desta ATA é 0 REGISTRO DE PREÇOS dos itens da empresa vencedora, conforme dados abaixo, para a futura e
eventual prestação de serviços de manutenção e conservação de prédios e logradouros de interesse da Secretaria Municipal de Educação,
conforme quantidades e especificações constantes da cláusula quarta desta ATA, conforme condições e especificações constantes do edital do
PREGÃO ELETRÔNICO N. 001/2024 - Sistema de Registro de Preços - SRP, bem como das propostas comerciais das PROMITENTES CONTRATADAS.

EMPRESA; j. F. DA COSTA FILHO & CIA LTDA - EPP (F  & F CONSTRUCOES LTDA)

CNPJ N® 14.795.690/0001-27

ENP; Rua 01, Quadra 04, Lote 19, N® 19, Bairro; Colinas Park II, Presidente Dutra - MA. CEP: 65760.000

CONTATOS: TEL: (99) 98108 - 0252 - j99)j8455j420j^MAILjfconstnjcoes^£rojetos^jmaiLcQrn

Parágrafo único: A presente Ata de Registro de Preços constitui-se em documento vinculativo e obrigacional às partes, com característica de
compromisso para futura contratação.

DAS OBRIGAÇÕES DOS LICITANTES REGISTRADOS
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